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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NS 013/2025
Processo Administrativo nq 2025.12.15.01

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, CEARÁ por meio da Agente de
Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREçO
GLOBAL, na hipótese do arL 75, inciso II, nos termos da Lei ne 14.133, de 1q de abril de2027, e

demais legislações aplicáveis.

DATA DA SESSÂO: 29 / 12 /20?.5
HORÁRIO DA AEERTURÂ: 08:30
PLATAFORMA DA DISPUTA;

0Z (duasJ horas, contadas a partir do início da etapa de
disputa na plataforma.

MODO DE DISPUTA: Aberto

1. OBIETO DA CONTRÂTAçÂO DIRETA
1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços na execuçâo da
Escrituração Contábil Tributária ao cumprimento das obrigações da Instrução Normativa RFB

ne 2.043, d,e 2021, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e outras
Informações Fiscais IEFD-Reinf), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas,
junto a Câmara Municipal de Icapuí - CE, conforme quantidades e especificações estabelecídas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2. PÂRTICIPAçÂO NA DISPENSA ETETRÔNICÂ
2.1. A participação se dará mediante SÍstema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema
Licita Mais Brasil, disponível no endereço eletrônico: https://licitamaisbrasil.com.hr/.
2.2. Os fornecedores deveÉo atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do Sistema Eletrônico, para acesso ao sistema e

operacionalização.
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indeüdo da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4. Não poderão participer desta dispensa os fornecedores:
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aüso de Contratação Direta e seu(sJ anexo(s);
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou iudicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
2.4.4. Autor do anteproieto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

iurídica, quando a contratação versar sobre obr4 serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.4.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de SVo (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.4.6. Fornecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanião que lhe foi imposta; 
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2.4.7. Aquele que mant€úa ünculo de natureza técnica, comercial, econômic4 financeira,
trabalhistâ ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seia côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ató o terceiro
grau;
2.4.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.4.9. Fornecedor que, nos 5 [cÍnco] anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com Eânsito em fulgado, por exploração de trabalho infanüI, por
submissão de trabalhadores a condições aníogas às de escravo ou poÍ contrataÉo de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.4.11. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoa, ffsica ou iurídica, com o intuito de burlar a efetiüdade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora controlada ou coligada, desde que deüdamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade iurídica do fornecedor;
2.4.72. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nq 7 46/2014-TCü-Plenário); e
2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art 16 da Lei ne 14.133/21,
2.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei nq 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSÂ ELETRONICÁ E CADASTRAMENTO DÁ PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aüso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. A proposta também deverá conter declaraçâo de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
a,ustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribuúrios, comerciaÍs e quaisquer oufros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;
3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.7. Se o regime tribuúrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeüvos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses. 
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3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensflios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.10. Uma vez enüada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substitulla ou modificá-la;
3.11, No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou
"não' em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.11.1. Que inexistem fatos impediüvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.11.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar nq 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, A
assinalaçâo do campo "não", nesse item, apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter
direito ao tratamento favorecido preüsto na Lei Complementar nq 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadê cooperaüva;
3.11.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;
3.11.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;
3,11.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Preüdência Social, de que trata o art. 93 da Lei na 8.213/91.
3.11.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perÍgoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7", )OOOII, da Constituição.
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, conforme o caso.
3.13. Feita essa opçâo os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3.14. Sem preiuízo do disposto acÍma, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma
da seção respectiva deste Aüso de ConBatação Direta;
3.15. 0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance iá registrado por ele no sistema.
3.16. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efeüvamente enviados
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FA§E DE LANCES
4.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competiüva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
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4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteia
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo taÍs lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.
4.6. O Íntervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é

de R$ 0,01 (um centavo).
4.7. Havendo lances iguais ao menor iá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.
4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, conmrrerá com o valor de sua proposta.
4.9. Durante o procedimento, os flornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.
4,11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática ponNalmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

S, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantaiosas.
5.4. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.
5.5. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação.
5.6. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será regisffado na ata do
procedimento da Dispensa Eletrônica.
5.7. Estando o preço compatível, será solicitado o enüo da proposta adequada ao último lance
e, se necessário, de documentos complementares.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentaÉo após os lances.
5.9. Será desclassificada a proposta que:
5.9.1. Contiver ücios insanáveis;
5.9.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aüso ou em seus anexos;
5,9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
5.9.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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5.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exÍgências deste aüso ou seus
anexos, desde que insanável.
5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
5.10.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do púprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
5.10.2. Ápresentar um ou mais valores da planÍlha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normaüvo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho ügentes.
5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta,
5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem moüvo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.
5.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
5.14. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indÍcação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
5.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no obieto.
5.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.
5.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HÂBILITÂçÃO
6.1. Para fins de contrataÉo, o fornecedor deverá comprovar os requisitos de habilitação,
apresentando os documentos abaixo dentro do prazo de 02 (duasl horas:
6.1.1. HabilltâÉo furídica:
6.1.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
6.1.1.2. Ato consütutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidaçâo em ügor, deüdamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades
por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria
em exercício.
6.1.2. Habtlttação Fiscal, Social e Trabalhista:
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPIJ;
6,1,2.2, Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante;
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6.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicflio ou
sede da licitante;
6.7.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

6.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Cerüdão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.1.3. Qualifi caçáo Econômico-Financeira:
6.1.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 [dois] úlümos exercícios
sociais, já exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços proüsórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da pmposta, deüdamente assinado pelo seu
representante legal e por profissional contábil registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, registrado no órgão competente.
6.1.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
6,1.3.1,2, Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (doisJ anos.
6.1,3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
6.1.4. QualificaçãoTécnica
6.1.4.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Contabilidade (CRC),

abrangente ao obieto licitado, em plena validade.
6.1,4.2. Comprovação de aptidão técnica, compatível em características, quanüdades e prazos
com o obieto desta contratação ou com o item correspondente, mediante apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
6,7.4,2,7, Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social ügente.
6.1.4.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fomecidos os
bens, desde que solicitado no certame pelo Agente de Contratação.
6.1.5. Qualificação Técnica Profissional e Operacional:
6.1.5.1. Declaração explicita de equipe técnica, adequada e disponível para realização do
serviço, bem como, qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos, sendo no mínimo:
6.1.5.1.1. 1 (uml profissional de nível superior, na área contábil, devidamente reconhecido
pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,

6.1,5.2, O vínculo dos profissionais indicados deverá ser comprovado, na fase de habilitação,
por meio de um dos seguintes documentos:
6.1.5.2.1. §ócio: cópia do Estatuto ou Contrato Social vigente.
6,7,5,2,2, Empregado: cópia da CTPS ou da Ficha/Livro de Registro de Empregados.
6.7.5.2.3. Prestador de Serviço: contrato de prestação de serviços ügente na data de abertura
do certame.
6.1.6. Edge-se ainda:
6.1..6.1. Declaração de coúecimento de todos os parâmeúos e elementos dos serviços a
serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital;
6,L.6,2, Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
ânexos; ip\
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6.1.6.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no ArL 7", inciso )OO II da CF/88;
6.1.6.4. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:
6.1.6.4.7. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela

Controladoria-geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
6.1.6.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa
mantido pelo Conselho Nacional de fustiça
fwww.cni.ius.br,/imorobidade adm/consultar requcrido.phpl;
6.1.6.4.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.1.6,4,4, Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesanf.apps.tcu.gov.brO.
6.1.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8,429, de 1992, qlue prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da
qual seja sócio maioritário.
6.1.6.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
6.1.6.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;
6.1.6.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.7,6.9. Constatada a existência de sanfo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.
6.1.6.10, Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos íornecedores será
verificada a documentação exigida no item 6.1.
6.1.6,1L. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitâção complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aüso de Contratação Direta e iá
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.1.6.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e rá
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da AdministraÉo, sob pena de Ínabilitação.
6.1.6.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado [a) da prova de inscrição nos cadasüos de contribuintes estadual e
municipal, e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonsEações contábeis do
úlümo exercÍcio.
6.1.6.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessâo será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.1.6.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por úo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá{os em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta,
6.1.6.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitação.
6.1.6.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.
6.2, ObservaçõesGerais:
6.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN ne

3/2018, art.4e, §1e, e art.6q, §4e).
6.2.2. Ê, de responsabilidade do licitante conferÍr a exaüdão dos seus dados cadastrais no
Sistema Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.2,.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍicação no
momento da habilitação.
6.2.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
6,2.5, A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita
em relação ao licitante vencedor.
6,2,6, Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
6.2.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitaÉo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de iulgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
6.2.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
6.2.9. Complementação de informações acerca dos documentos iá apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e
6.2-10. Atualização de documentos cuia validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;
6.2.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisâo fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindolhes eficácia
para fins de habilitação e classificâção.
6.2.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessÍvamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital;
6.2.13. A comprovação de regularidade fiscal e tratralhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (Art.4s do Decreto Nq 8.538/20151.

7. CONTRÂTAçÃO
7,1. Após a homologação e adfudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatiário terá o prazo de 02 (doisJ dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

(a

%
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caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7-3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adiudicada, implica no reconhecimento de que:
7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecidâ as disposições da Lei ne 74.133, de 2021;
7.3.2. A Contratada se üncula à sua proposta e às preüsões conüdas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
7.3.3. A Contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas preüstas nos artigos
137 e 138 da Lei ne 14.133/21e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.
7.4. O prazo de ügência da contrataçào ê atê 3l/lz /2O26, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogado;
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

L SANçÔES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no arL 155 da Lei nq 14,133, de 2027, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.2, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
iusüficado;
8.3, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.4. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obleto sem motivo justificado;
8.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.6. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
8.9. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts.337-
F, 337-1, 337-L e 337-O do Código Penal.
8.10. Prâücar atos ilícitos com üstâs a frustrar os obietivos deste certame.
8.11. Praticar ato lesivo preüsto ilo
8.11.1. O fornecedor que cometer qua.lquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
8.12. Advertência pela falta do subitem a) item 8.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se iusüficar a imposição de penalÍdade mais grave;
8,13. Multa de 20%o [vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) itemfs) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedàr, por qualquer das infrações dos suuiter. àj', ,jà"'ii""i a.i,-- '-'ârr{

\vÀ
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8.14. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo maximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens bl a g] do item 8.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;
8.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou conúatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsl anos e máximo de 6 fseis] anos, nos casos dos
subitens hJ a l) do item 8.1., bem como nos demais casos que jusüfiquem a imposição da
penalidade mais grave.
8.16. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.16,1. A natureza e a graüdade da infraÉo cometida;
8.16.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.16.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8,16.4. Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;
8.16.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e
orientações dos órgãos de controle.
8.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.
8.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.19. Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipiÍicada pela Lei ne 12.846, de la de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de ResponsabÍlização - PAR.
8.20. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1,
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administraüva.
8.21. O processãmento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem â participação de
agente público.
8.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2027, e subsidiariamente na Lei
na 9.784, de 7999.

9. DAS DISPOSTçÕES cERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados fprocedimento
fracassadoJ, a Administração poderá:
a] Republicar o presente aüso com uma nova data;
b] Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, prMlegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.
cl No caso do subitem anterior, a contratação seú operacionalizada fora deste procedimento.
d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
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9.3. As providências dos subitens "a" e "b" do item 9.2. acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento desertoJ.
9.4. Havendo a necessidade de realizaçâo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo hoÉrio anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade lurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação,
9.9. fu normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliaçâo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente dâ condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aüso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
9.13.1. Anexo I - Termo de Referência;
9.13.2.Anexo II - Minuta do Termo Contratual.

Icapuí - CE., 19 de dezembro de 2025.

Q",**dçá*t*s.,kn,a*'9
Agente de Contratação
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBIETO
1.1. Contratação de pessoa iurÍdica especializada para a prestaÉo de serviços na execução da
Escrituração Contábil Tributária ao cumprimento das obrigaçôes da Instrução Normativa RFB ne
2.043, de 2021, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de Retençôes e outras Informações
Fiscais (EFD-Rein0, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, junto a Câmara
Municipal de lcapuÍ - CE, conforme detalha a tabela abaÍxo:

1.2. 0 objeto desta contrataçâo é caracterizado como comum, conforme justificativa constante
do Documento de Formalização de Demanda.
1.3. O valor estimado total da contratação é de R$ 57,399,96 (cinquenta e setê mil, trezentos e
noventa e nove reais e noventâ e seis centavos), conforme PesquÍsa de Preços anexadas a este
processo.

2. FUNDAMENTAçÂO E DE§CruçÂO DA NEGESSIDADE DÁ CONTRATAçÁO
2.1. A fundementaçâo deste processo encontra-se na Lei Federal nq 14.133, de 1a de abril de
2021, com suas alteraçõ€s posteriores, na Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006,
na Lei Federal nc 13.709, de 14 de agosto de 2018 ILGPD - Lei Gera] de Proteção de Dados), além
das demais disposiçôes legais aplicáveis e do disposto no presente Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratãção está previsto no Plano de Contratações Anual 2O26, conforme
detalhamento a seguir:
2.2.1. lD PCA no PNCP: 35050442000127-0-000001/2026
?.?.2. DatA de ptblicaçâo no PNCP,; 73 /05 /2025
2.2.3. ld do item no PCA: 25.
2.2.4. Classe/Grupo: Empresa para Seryiços Técnicos e Pronssionais Diversos.
2.3. A contratação de pessoa jurídica especializada para a execução da Escrituração Contábil
Tributáriâ (EFD-ReinfJ, em conformidade com a lnstrução Normativa RFB na 2.043/2021, é
indispensável para assegurar o cumprimento das obrigações acessórias fiscais da Câmara
Municipal de lcapuí/CE. Trata-se de uma demanda técnica e complexa que exige expertise
específica para a apuração correta das retenções tributárias e demais informações hscais exigidas
pela legislação vigente. A prestação desses serviços especializados garante a regularidade fiscal da
instituição, reduzindo riscos de penalidades por descumprimento de normas, além de promover
maior eficiência e segurança jurídica nos processos contábeis e tributários.

3. ESPECTFTCAçÔES DOS SERVTÇOS:
3.1. Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações do item deste Termo de Referência
destacados abaixo:

(

q§

F S

Item Descrição Unid. Quant Média Unitiiria Média Total

0l

Contratação de pessoa iurÍdica especializada para a
prestação de serviços na execuçào da Escrituração
Contábil Tributária ao cumprimeDto das obrigações
da lnstruçâo Normativa RFB rq 2.043, de 2021, que
dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de
Retenções e outras lnformaçôes Fiscais (EFD-ReinD,
conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidag iunto a Câmara Municipal de Icapuí -
cE-

Serviço 12 R$ 4.783.33 R$ 57.399,96

MEDIA TOTAL RS 57.399,96
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3.1.1. ElaboraÉo e Transmissão da EFD-Reinf; Realizaçâo do registro e transmissão das
informações fiscais e tribuúrias referentes às retenções na fonte e outras obrigações acessórias,
conforme exigido pela Instrução Normativa RFB nq 2.043/2021.
3.1.2. Apuração de Retenções Tributárias: Cálculo e escrituração dás retenções de tributos
como IRRE CSLL, PIS/PASEP, COFINS e INSS, garantindo conformidade com a legislação vigente.
3.1.3. Conferência e validação de dados fiscais: Reüsão das informações fornecidas para
assegurar a consistência e correção antes do envio ao sistema da Receita Federal.

4. DA MODALIDÁDE DA DISPENSA DE LICITAçÃO ELETRÔNICÂ
4.1. Dispensa Eletrônica, do Tipo Menor Preço Globâ|.

5. DESCRTçÂO DA SOLUçÂO COMO UM TODO
5.1. A contratação justifica-se por se tratar de cumprimento de obrigações tributárias por
exigência da lnstrução Normativa RFB ns 2.043, de 2021, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal
Digital de Retenções e Outras lnformaçôes Fiscais [EFD-ReinfJ, ademais a Câmara não possui
corpo técnico suficiente para realizar serúços de escrituração tributária e ou tecnologia para
realização dessa atividade, a tempo e modo. Faz-se necessária ainda, em razão da necessidade de
continuidade dos serviços prestado pelo legislativo e assegurar de forma técnica o cumprimento
das obrigações da legislação pertinente à matéria demais normas vigentes, de modo que a Câmara
nâo venha a sofrer sanções, penalidades e/ou multas, decorrentes do não cumprimento do ato
normativo. DÍante das iustificativas apresentâda, ümos à necessidade de determinar as condições
ambientais de trabalho dos servidores, levantamento das condiçôes ambientais dos locais de
trabalho, das funçóes e atividades desenvolüdas pelos servidores, especificando ou não a

necessidade de aposentadoria especial, entre outras informações exigidos pelo e-Social - Sistema
de Escrituração Digital das obrigaçôes Fiscais, Preúdenciária e Trabalhista.

6. REQUTSnOS DA CONTR/ITÂÇÂO
6.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência, nos
itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que os itens ofertados atendam todas as
exigências de especificação e atendendo as normativas, que couber.
6.2. A contratação deverá obseryar os seguintes requisitos:
6.2.1. Pretende-se licitar o obieto descrito no Termo de Referência ao Menor Preço Global;
6,2.2. Westação dos serviços de forma eficaz e integral.
6.2.3. Viabilizar o atendimento adequado das demandas da Câmara Municipal de Icapuí.
6.3. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual
6.4. Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do perÍodo
correspondentg bem como discriminação de preço unitário e total;
6.5. A Contratada necessita manter-se, durante toda a ügência do íuturo contrato, em plena
regularidade fiscal perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos fiscalizadores
competentes, garantindo a emissão de todas as certidões negativas necessárias para a

comprovação de sua regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme a legislação
vigente.
6.6. Não haverá exigência da garanüa da contratação dos arts.96 e seguintes da Lei nq
t4.1,33 /21.

7. MODELO DE EXECUçÁO DO OB|ETO
7.1. A execução do obieto seguirá a seguinte dinâmica:
7.1.1. A prestação dos serviços se dará após a emissão da Ordem d
necessidade da Câmara Municipal de lcapuÍ;
7.1.2. Os serviços deverão ser prestados por profissionãis qualificad
as instruções estabelecidas neste Termo de Referência;

e Serviço, de acordo com a

os, seguindo rigorosam
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7.1.3. A execução dos serviços poderá ocorrer de forma presencíal na sede da Câmara Municipal
de IcapuÍ, situada à Rua loca Galdino, 125, Centro, IcapuÍ/CE - CEP: 62.810-000, e/ou de maneira
remota, utilizando-se de recursos tecnológicos adequados para garantir a continuidade, eficiência
e regularidade das aüvidades, conforme necessidade e conveniência da administração.

8. MODELO DE GE§TÃO DO CONTRÂTO
8.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei ne 14.133, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçâo total ou parcial [Lei nc 14.13312021, aÍL 115, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono8rama de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei na 14.133/2021, arL 115, §5'g).
8.3. A execução do contrato deverá sêr acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133 /2027, atL 117, caput).
8.4. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçâo
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei ne 14.133/2021, art. 117, §1e).
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei ne M.133/2021, arL 117,§2a).
8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. [Decreto ne 71.246, de
2022, arr 22, V);
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou à prorrogação
contratual (Decreto ns L1.246, de2022, art. ?Z,Vlll.
8.8. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nq 11.246, de
2022, art 2l,ll).
8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (ArL 23, I e II, do DecÍelo na 17.246, de 2022).
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrâto atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as proúdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nq 17.246, de
2022, aft 23,1V).
8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei ne 14.133/2021, arl 118).
8.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade (lN 5, art. 44, §1s)
8.13. o contratado sêrá obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verincarem vÍcios, defeitos ou

incorreções resultântes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei ne 14.133 /2021'
arL 119).
8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e nâo excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

NS

oe

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ne 14.133 1202L' arL 720).
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8.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei na 14.133 /2021, art. 121, caput).
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do contrato (Lei ne 14.133 /2027, arL 121, §1e).
8.17. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (ÍN 5/2017, arL 44, §20).
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN SlZ0f7,aÍt. 44,§34).

9. DO PÂGÂUENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentâçâo de Nota Fiscal
dos serviços prestado. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Icapuí, que atestará a tomada dos serviços.

10. FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FOR ECEDOR {ART. 6e, TNGTSO )O(lrt, ALÍNEÁ'H"
DA LEr Ne 14.133/2021)
10.1.0 prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitâção sob a forma eletrônica, com fundamento na hipótese do arL 28 da Lei na L4.73312027,
com adoção do critério de iulgamento pelo Menor Preço Global.
10.2. Previamente à celebraçâo do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
10.3.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantldo pela Controladoria-
Geral da União (rvww.oortaldatransoarencia.gov.br/ceisl;
10.4.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httos;//www.oortaltransoarencia.eov,br/sancoes /cnep)
10.5.4 consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio ma.joritário, por força do artigo 12 da Lei t" 8.429, de 1992, que prevâ dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
10.6. Caso conste nâ Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 0corrências Impeditivas
tndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.7. A tentâtiva de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
10.8. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
10.9. Caso atendidas as condiçôes para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio da verificação das Certidões Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais, Estaduais e Municipais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
10.10. Não serâo aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
10.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. x
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10.12. Serão aceitos registros de CNP| de fornecedor matriz e filíal com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
10.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os s€guintes requisitos de
habilitação:
10.13.1. Habilitação Jurídica:
10.13.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
10.13.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respecüva
consolidação em vigor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades
por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em
exercício.
10.13.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
70.73.2.7. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa furídica (CNPIJ;
10.13.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicÍlio ou sede do licitânte;
10.13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da licitante;
10.73,2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

10.13.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.13.3. Qsalificação Econômico-Financeira:
10.13.3.1. Bãlanço Patrimonial e Demonstraçóes contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios
sociais, já exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser etualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da propostâ, devidamente assinado pelo seu representante
legal e por profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade, registrado no
órgão competente.
10.13.3.1.1. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstratiyos conúbeis pelo balanço de
abertura.
1O.13.3.L.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlümo exercício no caso de a pessoa
jurÍdica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos.
10.13.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
10.13.4. Qualificação Técnica
10.13.4.1. Registro ou inscrição da êmpresa no Conselho Regional de Contabilidade (CRC),
abrangente ao objeto licitado, em plena validade.
10.13.4.2. Comprovação de apüdão técnica, compatível em caracteísticas, quantidades e prazos
com o obieto desta contratação ou com o item correspondente, mediante apresentação de
atestados fornecidos por pessoas iurídicas de direito público ou privado.
10.13.4.2.1.Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
70.13.4.2.2.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentot cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens,
desde que solicitado no certame pelo Agente de Contratação.
10.13.5. Qualificaçâo Técnlca Profissional e OperacioDal:
10.13.5.1. Declaraçâo explicita de equipe técnica, adequada e disponÍvel para realização do
serviço, bem como, qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos, sendo no mÍnimo:

CIr,*

qevF S

Rua Joca Galdino, í25, centro, lcapuí/cE, cEP:62810400 lTelêÍone: (88) 3/t32-1230
CNPJ: 35.050.4421000í -27 | E-m8il: camaraicapuice@hotmail.com I www'cmicapui.ce.gov.br

I



a
ICAPUI

PODER LEGISLAÍIVO

I

10.13.5.1.1. 1 (uml profissional de nível superior, na área contábil, devidamente reconhecido pelo
Conselho Regional de Contabilidade - CRC.

10.13.5.2. O vÍnculo dos profissionais indicados deverá ser comprovado, na fase de habilitação,
por meio de um dos seguintes documentos:
10.13.5.2.1.Só,cio: cópia do Estatuto ou Contrato Social vigente.
10.13.5.2.2.Empregado: cópia da CTPS ou da Ficha/Livro de Registro de Empregados.
10.13.5.2.3. Prestador de Serviço: contrato de prestação de serviços vigente na data de abertura
do certâme.
10.13.6. Exige-se aindar
10.13.6.1. DeclâÍâção de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos seryiços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste êdital;
10.13.6.2. Declaração expresse de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
10.13.6.3. Declaraçâo expressa de que atende ao disposto no ÁrL 7", inciso XXXIII da CF/88;
10.14. ObservaçõesGerais:
10.14.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento diBital ou quando a lei expressamente o exiBir. (lN nq 3/2018, arl 4q,

§1e, e arl 6s, §4e).
10.74.2. É, de responsabilidade do Iicitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros Éo logo
identiRque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
10.14.3. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da hebilitação.
10.74.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sÍtios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitâção.
10.14.5. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
10.14.6. 0s documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.
10.14.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de iulgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitântes.
10.14.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a subsütuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
10.14.9. Complementação de Ínformaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.14.10. Atualização de documentos cuja vaiidade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;
10.14.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a subsúncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, aribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.
10.14.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital;
10.14.13. Â comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (ArL 4q do Decreto Ne 8.538/20151.
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1í.. DÂS OBRIGAçÔBS DA CONTRÁTANTE
11.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizer sue execução;
11.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Terrno de Referência;
11.3. Receber o obieto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta
aceitã, conforme inspeções realizadas;
11.4. Supervisionar a execução do obieto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção
das falhas eventualmente detectadas;
11.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
11.6. tjquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRÁTADÂ, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
11.7. Comunicar à CONTRÂTÂDA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestãção
dos serviços;
11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
11.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRÂTADA os recursos necessários para
cumprimento do obieto do ContÍato;
11.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execuçâo dos
serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
11..11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a prontâ regularização;
11.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução
dos serviços;
11.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que ünculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

12. DAS OBRIGAçÔES DÁ CONTRÂTÁDÁ
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:
12.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la ,unto à C0NTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
12.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à

execução do obieto contratual;
12.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRÁTANTE, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
12.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;
12.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação

contratual, nâo excluindo ou reduzindo a responsabilidade da Íiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
12.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cuio representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
12.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todâs as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa

eletrônica de licitâção; 
^ -,,§\
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CNPJ: 35.050./f42,ÍOoO1 -27 I E-mail: camaraicapuice@hotrnail'com I www.cmicapui.ce'gov'br
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12.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da
execuçâo do objeto à CONTRATANTE;
12.9. Promover a execução dos serviços dentro dos pârâmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;
12.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação
técnica à Administração;
12.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,.iulgados
necessários à boa gestão do contrato;
12.12. Cumprir com os prazos, disposiçóes e especificaçôes estabelecidas neste Termo de
Referência;
12.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer iustificaüvas de situaçôes
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razôes
alheias ao controle da CONTRATADA;
12.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
tem porariamente, a execução dos serviços;
12.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a

não serem confundidos com similares de propriedade da C0NTRATANTE;
12.16. Apresentar a C0NTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execuçâo dos serviços;
12.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da
execução dos serviços;
12.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
C0NTRÁTANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituÍdo, mantendo-os
devidamente identifi cados;
12.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outrem;
12.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que seus empregados nâo manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;
12.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vÍtimas os
seus empregados quando da execução do obieto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas
dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceirosi
12.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem préüa autorizaçâo
da C0NTRATANTE;
12.23. ForneceÍ à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestaçâo dos
serviços;
12.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando
em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
72.25. AdotaÍ pÍáticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber,
nos termos das legislações em ügor;
12.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante préüa autorização
da CONTRATANTE.

13. ADEQUAçÂO ORçÁMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratáçâo correrão à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 2026.
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Rua Joca Galdino, í25, Centro, lcapuí/CE, CEP:62810-000 lTeleÍone: (88) 3/132-í230
CNPJ: 35.050.,14210001 -27 | E-mail: camaraicapuice@hotmail.com I www.cmicapui'cê.gov-br
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14,DA VIGENCTA E PRORROGAçÃO
14.1. O prazo de vigência contratual é até 3l/12/2026, contados a partir da assinatura do
Termo Contratual, não sendo permitido sua prorrogação.

lcapuí - CE , 11 de dezembro de 2025

t.,, I(etzanca ít IL,/t

Luis Filipe Lima Rebouças
Diretor de Planeiamento

NoRMANDo §l#,frIiái8ilTi
NONATO DA oA 9LVÀ!33r 26e!:re7

srrveo*r zeer :ez ffi frjN'];l'
Normando Nonato da Silva

Presidente da Câmara Municipal de lcapuí

M\

órgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
Fonte:

01 - Câmara Municipal de Icapuí
01.01 - Câmara Municipal de Icapuí
3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1500000000 - Recurso Ordinário.

Projeto/Atividade:
Classifi cação Econômica:

Valor Reseryado:

2.001 - Manutenção e Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal.
3.3.90.39.00
R$ 57.399,96 (cinquenta e sete mÍI, trezentos e noventa e nove reais
e noventa e seis centavos).

Rua Joca Galdino, 125, CentÍo, lcapuÍCE, CEP:62E10'000 lTeleÍone: (88) 34321230
cNPJ:35.050.4420001-27 lE-mail: camaraicapuice@hoÚnail'com I www'cmicapui.ce.gov'br
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ÂNEXO II - MINUTA DO TERMO CONTRATUAT

CoNTRATO N" _ /_
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUí

COM A EMPRESA PARA O

FIM QUE A SEGUIR SE DECIARA.

O município de lcapuÍ, através de seu órgão Legislaüvo Câmara Municipel, Pessoã Jurídica de Direito
Público lnterno, com sede a Rua ro€a Galdino, ne 125, Centro, lcapuí - Ceará, inscrita no CNPJ sob o n"

35.O5O.M2lWl-27, neste ato representâdo pelo Presidente, SenhoÍ Nonnando Noneto da Sihra,

doravante denominado de COI{TRÂTÂNTE, no finâl essinado, e do outro lado, a Empresa

com sede na cidade de . Estado do à Rua/Av. n" 

- 

Bairro

cadastrado (a) no CPF/MF sob o n" residente nâ cidade de 

- 

à

Dispensa Eletrônica n" _ e Processo Administrativo n'- resolvem Íirmar o presente Contrato,
em conformidade com as disposições contides ne Lêi n" 14.133/2021 e suas alterações posteriores, leis
pertinentes e mediante as Cláusulas e coÍrdiçôes a seguir:

CúUSUTA PRIMEIRA - DÂ FUNDAMEiIÍAçÃO UGAT.:

1.1 -O presente Contrato tem como fundamento o aÍ1.75, incjso ll da Lei n" 14.133/2021 e suas

alterações posterioÍes, publicado nesta data nos termos do art.37 da Constituição Federal de 1988 e

proposta da CONTRATADA, tudo parte integÍante deste Têrmo, independente de transcrição.

cúUsutA SEGUNDA - Do oUETO;
2.1 - O presente instrumento tem por obieto a Contratação de pessoa jurídica especializada para a

prestâção de serviços na execução da Escrituração Contábil Tributária ao cumprimento das obrigações

da lnstrução Normetive RFB ne 2.043, de 2021, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de

Retenções e outÍas lnformações Fiscais (EFD-ReinÍ), conforme condiçõês, quantidâdes e exiSências

eíâbelecidat iunto a Câmara Municipal de lcapuí - CE.

CúUSULA TERGEIRÂ - Do vAI,oR DO CONTRATO

3.1 - O valor global do presente contrato é de RS 

-

detalhamento abaixo:

conforme

ITEM oEscRrçÃo UNID. QUANT. VATOR UNÍTÁRlo VAI.OR TOTAT

o1

ContrataÉo de pessoa iurídica especializada
para a prestação de serviços na execução da

Escrituração Contábil Tributária ao cumprimento
das obrigações da lnstÍução Normativa RFB ne

2.M3, de 2O2L, que dispõe sobre a Escrituração
Fiscal Digital de Retenções e outras Informações

Fiscais (EFD-Rêinf), conforme condiçóes,
quantidades e exigências estabelecidas, ,unto a

cámara Municipal de lcapuí - CE.

Serviço 12

CúUSUTA QUATÍA . OBRIGAçÕES DA CONTRÂTÂT{TE

4.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para ã€ompanhar e fiscalizar sua execuÉo;

Rua Joce Galdino, 't25, cêntro, lcapuícE, cEP:62810{xr0 lTeleÍon€: (88) 3/|i!2-í 230

CNPJ: 35.050.442mO1-27 | Élneili camaralcapuicê@hotnail.coín Iww .cmicapui.cê.gov.br

\T

A

inscrita no CNPJ/MF n" representâda pelo Sr. (a)

no final assinada, doravante denominada de COÍ{TRATADÂ de acordo com a

Fls^?Í

dê
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4.2. Encaminhar Íormalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo de RefeÍência;
4.3. Receber o obieto pÍestado pela CONTRATADA que esteia em confoÍmidade coÍn a proposta aceita,

conf orme inspeções realizadas;
4.4. Supervisioner â execução do obieto do Contrãto, eÍgindo presteza na execução e correção das

f alhas eventualmente detectadas;
4.5. Aplicer à CONTRATADA as sançóes administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

4.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CoNTRATADÀ dentro dos prazos preestabelecidos

em Contrato;
4.7. Comunicar à CONTRÂTADA todas e quâisquer oconências relacionadas com a prestação dos

serviços;
4.8. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos pertinentes que venhâm a ser solicitados pelo

representante de CONTRATADA;

4.9. Disponibilirer pera a equipe técnica de CONTRATADA os recursos necessáÍios para cumprimento
do objeto do Contrato;
4.1o.Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicâção dos locais de execução dos serviços, coíno

forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;

4.11. Registrar as ocorrências que estejam em desilcordo com as condiçôes estab€lecidas no Termo de

RefeÍência, solicitando a CONnATADA a prontâ regularização;

4.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependênciâs para a execução dos

serviços;
4.13. Proceder com a ãvalieÉo dos seÍviços e ateste das respectivas Í"turas decorrentes;
4.14.A Administração não rêsponderá por quaisqueÍ comproÍnissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Referência, bem como por qualquer dano

causâdo a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus empregados, pÍepostos ou

subordinados.

clÁsuu qu[vÍA - oBRGAçõts DÂ col{ÍR/ÀTADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obriSações constantes no Termo de ReÍerência ê sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desp€sâs decorrêntes da boa e perfeitâ

execução do objeto e, ainda;
5.1.1. lndicaÍ formalmente prepoío apto a representá-la ,unto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;
5.2- Atender prontamente quaisquer oíientações e exigências do fiscal do contÍato, inerentes à
êxecução do obieto contratual;
5.3. Su.ieitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por perte da CONTRATANTE, prestendo todos os

esclarecimêntos solicitados e atendêndo prontamente às reclâmaçôes formuladas;
5.4. TomaÍ todas âs pro/idências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do ContÍeto;

5.5. RepaÍar quaisquer danos diretamente causâdos à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo

de seus representantes legait prepostos ou empregadot em decorrência da relaÉo contratual, não

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acornpânhamento da execução dos

serviços pelâ CONTRATANTE;

5.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE,

cuio representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquêr tempo,

sempre que considerar a medida necessária;

5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaÚbilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exlgidas no aviso de dispensa eletÍônica de licitação;

5.8. Proüdenciar que seus contratados portem documento de identificação quando dâ execução

objeto à co NTRATANTE;

Rua Jocâ Galdino, í25, Coúro, lcâÊlírcE, CEP: 628í0-000 | TeleÍonê: (88) 3432'1230

CNPJ: 35.0ír.4/tz@ol-27 | Efieil: camaraicapuico@hoünail.cdn I s w.cmicapui.cê.gov-br
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5.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recornendações aceitas pela boa técnica;
5.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos ao longo do contreto, incluindo relatórios e do€umentação técnica à

Administração;
5.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados
necessários à boa gestão do contÍâto;
5.12. Cumprir coín os pÍazos, disposiçóes e especificações estabelecidas no Termo de Referência;
5.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisqueÍ justificativas de situações específicas
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, poí razões alheias ao controle da

CONTRATADA;

5.14. Comunicar e contratante queisquer ocorrências que impeçâm, mesno que temporariamente, a

execução dos serviços;
5.15. Manter identificados todos os meteriais e equipementos de sua propriêdade, de forma a não

serem confundidos com similares de propriedade da CONÍMTANTE;
5.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos ineíentes à execução dos serviços;
5.17. Mantêr §gilo de todos os dados ou infoÍmações da @NTRATANÍE obtidas em função da

execução dos serviços;
5.18. Submeter seus eínpÍegados, duÍante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
deüdamente idênüfi câdos;

5.19. Orientâr-se pelo sigilo do teor de todos os docummtos produzidos e abster-se de traníerir
responsabilidade a outrem;
5.20. Àssumir a responsabilidade poí tdos os encargos preúdenciários e obrigaçóes sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vitor, obígando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregaücio com a CONTRATANTE;

5.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigâções estebelecidâs na legislação

específica de âcidentes de trabalho, quando, em ocorência da espécie, forem vítimas os seus

empregados quando da exêcução do objeto ou em conexão coín ele, ainda que acontecido nas

dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
5.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da

CONTRATANTE;

5.23. Forne€er à sua equipe técnice todos os materiais ne€essáriG para a prestação dos serviços;

5.24. Responder por quaisqueí acidentes de que possam soÍrer os seus empregados, quando em

serviço nas dependências de CONTRATANTE;

5.25. Adotar práticas de sustentabilklade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos

termos das legislações em vigor;
5.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante préúa autorização da

CONTRATÂNTT.

cúusurA sExrA - DÂ vrcÊNcn E pRoRRoGÂçÃo

6.1. o prazo de ügência contratual é alé r!ü21m26, contados a partir da assinatura do Termo

Contratual, não sendo permitido sua prorrogaÉo.

cúUsu]A SÊnMA - OO ?AGAMENTO
7.1. O pagamento seÍá efetuado êm até 30 (trinta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal dos

serviços prestâdo. A fatura delrerá ser aprorada, obriSatoriamente, pela Câmara Municipal de lcepuí,

que atestará a toínada dos serviços. 
i,*l\$" \

Rua Joca Galdino, 125, CemÍo, lc.puí/CE, CEP: 628í0{Xlo I Telofonê: (88) 3432í 230

CNPJ: 35.0ír./t4z0o0í-27 | Enall: camerâlcapuic@hoüneil.can I süw.cmicâpui.ce.gov.bÍ
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CIAÚSUI.Â OÍTÂVA - MOOEIO DE GESÍÃO Ix) CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executâdo fielmente pelas partet de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Leine 14.133/2021, art. 115, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será pronogado autoínaticamente pelo tempo coÍrespondente, anotadas teis circunstâncias

mediante simples apostila (Lei ne 14.133/2021, ert. u5, §5e).
8.3. A execução do contrato deveÍá ser acompanhãda e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

Íespectivos substitúos (Lei ne 14.133/2021, art. 112 crput).
8.4. O fiscal do conúato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadâs à exêcução do
contÍato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei ne 14.133/2021, art. 117, §1e).
8.5. O fiscal do conüato informará a seus superiores, em tempo hábil para â adoção das medidas

convenientet a situação que demandar decisão ou providência que ultrapâsse sua competência (Lei ne

14.73312O2L, an. Lt7, §2e1.

8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dâtas apíazadas, o fiscal

do contrâto comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne lL-246, de 2022, aft.
22,Vli
8.7. O fiscal técnico do contÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sue responsabilidade, com üstas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto ne 11.246, de 2022, an.22,vlll-
8-8. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todâs as

ocorrências relacionadas à execução do contEto e as medidas adotadas, informandq se for o caso, à

autoridâde supeÍioÍ àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.2L,

).

8.9. O fiscal administraüvo do contrato verificará a manutenção des condições de habilitação da

contratada, acompanhará o eÍnpenho, o pagâmento, as garantiat as glosas e a formalizaÉo de

Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos coÍnpÍobatórios pertinentet caso

necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 17-246, de 2022]--

8.10. Câso ocorram descumprimento das obrigaçóes contratuait o fiscal administraüvo do contrato
atuará tempestivemente na solução do problema, reportando ao Sestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultÍapasser a sua competência; (Decreto ne L1.246, de 2022, aft.23,lvl.
8.11. O contretado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei ne 14.133/2021, arL 118).

8.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo óBão ou

entidade, dêsde que deüdamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade (lN 5. ârt.44, §1e)
8.13. O contratado será obriSado a reparct, coÍÍtgit, remover, reconstÍuir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defuitos ou incoíreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (tei ne 14.133/2021, art. u9).
8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscelização ou o

acompanhamento pêlo contÍatante (Lei ne 14.133 12021, aÍl.l20l-
8.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e

comerciais resultantes de erecução do contrato (Lei ne 14.13312021, aÍ1.121, câput).

8.16. A inadimdência do contratado em relação aos encaÍEos úâbalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o ob.ieto do

contrato (Lei ne 14.133/2027, arl. 121, §7e1.

Rr|a Joca Galdino, í25, Contro, lcapllÚCE, CEP:62Eí04@ lTelefone: (88) 3/a:t2-123o

CNPJ: 35.OCO.,l,tz000l-27 I Eneil: carnaÍalcaBdcegloünail.csn I f,sw.cÍlicapui.cê.gov.bÍ
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8.17. As comunicações entÍe o oÍgão ou enüdâde e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônicá para esse fim (lN 5/2017, an. M, §2e1.

8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de proüdências que

devam ser cumpridas de imediato (lN 512017, aÍt.44, §3e1.

cúusrA NoÍ{A - MoDEt o DE ExEcuçÃo Do ouEÍo
9.1. A execução do objeto seguirá a eguinte dinâmicâ:

9.1.1. A prestação dos serviços se dará após a emissão da Ordem de Sewiço, de acordo com a

necessidade da câmara Municipalde lcapuí;
9.1.2. Os seMços deverão ser prestâdos por pÍofissionais qualificados, seguindo riSorosamênte as

instruções estabelecidas neste Termo de RefeÍência;
9.1.3. A execução dos serviços poderá ocorrer de forma pÍesencial na sede da Gmara Municipal de

lcapuí, situada à Rua Joca Galdino, 125, cêntro, lcapuí/CE - CEP; 62.810-000, e/ou de maneire remota,
utilizando-se de recursos tecnológ'rcos adequados para garantiÍ a coírtinuidade, eficiência e regularidade
das atiüdadet conforme necessidade e conveniência da administração.

cúusurA úclMA- DAs ATTERAçõES GoÍ{TRATUATS:

10.1 - A CONTRATADA fica obrigada e aceitar, nas meenas condições contratuais, acréscimos ou

supressões dos materiais contratadot ãté o limitê de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial

atualizedo do Contrato, conforme o dispoío no art. 125, dâ Lei ns 14.133/2021.

cúusUIA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SAITçõES ADMINETRATIVAS:
11.1. Comete infração administrativa o fomecedor que coíneter quaisquer das inÍrações previstas no

art. 155 da l-ei ne 14.133, de 2021, quais seiam:
a) oar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar cãusâ à inexecução parcial do conúato quê cause grave dano à Administração, ao funcionemento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar ceusâ à inexecução total do conEato;
d) Deixar dê entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em deconência de fato sup€rveniente devidamente justiÍicado;

0 Não celebrar o contrato ou não entregar â documentaÉo eúgida para a contratação, quando

convocado dentÍo do prazo de validade de sua proposta;
g) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo iustificado;
h) Apresentar dedaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fâlsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
i) Freudar a dispensa eletrônica ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comporter-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

l) Considera-se coíno comportamento inidôneo da mesma Íorma as condutes dos arts. 337-F, 337-1, 337-

L e 3370 do Cfiigo Penal.

m) Praticar atos ilícitos com üstâs a frustrar os objetivos deste certame.

n) Praücar ato lesivo pÍeústo no ert. 5e da Lei no 12.846, de 1e de aSosto de 2013,

11.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens antêriores ficará

Direte, quando não se
suieito, s€m prejuízo da responsabilidâde ciül e criminal, às seguintes sanções:

a) AdveÍtência pela felta do subitem a) item u.1. deíe Aviso de Contratação
justificar a imposição de penalidade mais grâve;
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b) Multa de 2096 (vinte por cento) sobÍe o \ralor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
foÍnecedor, por qualquer das infÍações dos subitens a) a m) do item 11.1;
c) lmpedimento de licitaÍ e contretar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens b) a g) do item 11.1 deste Aüso de contratação Direta, quando não se iustificâr a

imposição de penelidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitâr ou

contratar no âmbito da Administração Pública diÍeta e indireta de todos os entes federativot pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anot nos casos dos subitens h) a l) do item u.1, bem

como nos demais casos quejustifiquem a impo§ção da penalidâde mâis 8rave.
u.3. Na aplicação das sânçóes serão con§derados:
a) A naturezâ e a graüdade da infÍação comeüda;
b) Às peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela pro/ieÍem para a Administração Pública;

e) A implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conforme normas e orientações

dos órgãos de contÍole.
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supeíores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

dêscontada da gaÍantia prestada ou será cobrada judicialmente.

u.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sânções.

11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa üpificada pela Lei ne LL846, de le de 4osto de 2013, coíno ato lesivo à administrâção
pública nacional ou estrâÍEeira, cópias do processo administrativo necessáries à apuração da

responsabilidade da empresa derrerão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentadq para ciência e decisão sobre a eventual instâuração de investigaÉo preliminar ou

Processo Administrâtivo de Responsabilização - PAR.

11.7. A apuração e o iulgamento das demais infrações administrativas não consideíadas como ato le§vo

à AdministraÉo Pública nacional ou estrangeira nos term6 da Lei n! 12.846, de 1e de aSosto de 2013,

seguirão seu rito noímal nâ unidade administraüva.

11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminiírativos
específicos para apuração da ocoírência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivo coínetido por pessoa .iurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades pÍeüstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditorio e a ampla deÍesa ao fornecedor/adjudicâtário, observando-se o
procedimento previsto na l-ei ne 14.133, de 2021, e subsidieriamente na Lei ne 9.784, de 1999.

GúUSUI.A DÉOMA SEGU DA - DA RESCISÃO COÍVÍMTUAT:

12.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 115 a

123 da Lei ne 14.133/2021;
12.2 - Na hiÉtese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no aÍt. 138 da Lei ne 14.133/2021, à

CONTRATANTE são asseSurados os direitos previstos no art. 138, § 2e da Lei €itada.

cúusurÂ DÉcrMA TERCETnA - DA FtscAttrÂçÃo Do oBJEÍo:
13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contreto, de acordo com o

estabelecido no Art. 117 da Lei 14.133/2021.

cúusurA DÉoMA euarÍA - DA DorAçÃo onçAlrrEirrÁx[k
14.1 - As despeses decorrentes da contÍatação do obieto deste contÍato correrão por conta da Dotação

Orçamentária n" 01.01.01.031.0101.2.m1, elemento de despe§a ne 3.3.90.39.m.
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CúUSUTA DÉCIMA QUIÍ{TA - Íx)s REGI,nslOS ADMINISTRATIVO§
15.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estab€lece o art. 165 da Lei ne

t4.L33l2O2t;
15.2 - Os rêcursos deverão ser interpostos mediante petição devidâmente arrazoada e subscrita pelo

Representante Legal da recorÍente dirigida à Câmara Municipal;
15.3 - Os recursos seÍão protocolados na câmara Municipal de lcapuí e encaminhâdos à âutoridede que
exarou a decisão recorrida.

cúUsUtA DÉoMA SE(TA - Do FoRo:
16.1 - Para dirimir qualquer contro,/éría decorrente deste contrato, o Foro competente é o do
Município de lcapuí, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § 1e da Lei 14.133/2021.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias, perente duas

testemunhas que também o assinam, para que pÍoduzam seus iurídicos e legais efeitos.

lcapuí - CE, de

Presidente da CâmaÍa Municipal
COí\'TRATANÍE

Responsável pela Contratada
COI{TRATADA

de

TEÍÉMUNHAS:

01) 02)
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-

'oc 
n' 

-
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